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A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) e a Lei nº 

13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência (EPD) ou Lei Brasileira de Inclusão (LBI) - 

inauguraram uma nova visão sobre a deficiência e modificaram profundamente o regime das 

incapacidades no direito brasileiro, uma vez que as pessoas com deficiência não são mais 

consideradas, a priori, como absoluta ou relativamente incapazes. A presunção de sua plena 

capacidade implica a necessidade de se revisitar e ressignificar diversos institutos do direito 

privado, entre eles a responsabilidade civil, o que se busca enfrentar neste trabalho, sob a 

perspectiva do modelo social, que promove a autonomia e a emancipação da pessoa com 

deficiência e, ao mesmo tempo, reconhece sua vulnerabilidade.   

As transformações oriundas do EPD, no tocante à capacidade civil, também repercutiram 

no regime de responsabilidade civil das pessoas com deficiência, sobretudo as maiores de idade. 

Isso porque, anteriormente, muitas das pessoas com deficiência psíquica ou intelectual eram 

tratadas como (absolutamente) incapazes e acabavam sendo enquadradas no campo de 

aplicação dos artigos 932, II3, 9334 e 9285 do Código Civil de 2002, que estabelecem a 

responsabilidade civil objetiva dos curadores e a responsabilidade subsidiária e equitativa dos 

incapazes (absoluta ou relativamente).  

A entrada em vigor do EPD levantou mais um campo de discussão, para além da natureza 

da responsabilidade civil dos sujeitos incapazes e dos conceitos de imputabilidade e 

culpabilidade, a desafiar a interpretação e aplicação das normas sobreditas. Indaga-se, em face 

da presunção de capacidade das pessoas com deficiência psíquica ou intelectual e, ainda, da 

possibilidade de restrição/modulação de sua capacidade nos casos excepcionais em que se fizer 

necessária a curatela para determinados atos (hipótese em que o curatelado é considerado, apenas 

para a prática de tais atos, como relativamente incapaz devido ao disposto nos artigos 4º e  1.767, I, do 

Código Civil), se referidas pessoas passariam a responder, em regra, tal e qual as pessoas capazes 

ou se poderiam, em razão de sua deficiência e da consequente vulnerabilidade, gozar do regime 

mais benéfico da indenização equitativa destinado aos incapazes.  

A premissa de que a pessoa com deficiência é autônoma impacta diretamente no instituto 

da responsabilidade civil, uma vez que poderá ser responsabilizada por seus atos. Os reflexos 

do EPD, no regime da responsabilidade civil das pessoas com deficiência, deram-se justamente 

no sentido de poderem (e deverem) ser responsabilizadas, em regra, tal como quaisquer outras 

pessoas capazes. Ao nosso ver, esta pode se configurar subjetivamente (pelo ato ilícito 
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subjetivo, previsto no artigo 186 do Código Civil, com base na culpa objetiva, ou pelo ato ilícito 

abusivo, também dito objetivo, previsto no artigo 187) ou objetivamente, isto é, 

independentemente de culpa (conforme qualquer norma de imputação objetiva aplicável à 

hipótese danosa - por exemplo, nos casos de exercício de atividade de risco conforme parágrafo 

único do artigo 927 e de fornecimento de produto ou serviço conforme Código de Defesa do 

Consumidor, entre outros.  

Evidentemente, tratando-se de pessoas relativamente incapazes (rectius, com capacidade 

restringida), poderão se valer da responsabilidade subsidiária em relação aos seus genitores ou 

tutores (quando menores) ou curadores (quando maiores), de conformidade com os artigos 932, 

I e II, e 928 do Código Civil. Mas, mesmo nessa circunstância, é necessário atentar para o fato 

de que, com as mudanças advindas do EPD, dita capacidade, em se tratando apenas de pessoas 

que não puderem, por causa transitória ou permanente, conformar e exprimir sua vontade, será 

restringida ou modulada somente em relação a certos atos da vida civil, que devem ser 

explicitados por ocasião da constituição da curatela. Contudo, para todos os demais atos, a 

pessoa mantém sua plena autonomia tanto no âmbito existencial quanto no patrimonial. A 

elasticidade dessa modulação é o que vai determinar o campo residual no qual a pessoa preserva 

sua plena capacidade e autonomia e, por conseguinte, sua plena responsabilidade pelos danos 

que eventualmente causar a terceiros. 

Por outro lado, cabe indagar se, nos casos em que a pessoa com deficiência não for 

relativamente incapaz, ainda assim, em razão da vulnerabilidade existencial oriunda da 

deficiência, também deve ter um tratamento mais benéfico, similar ao das pessoas incapazes, 

ao menos para aplicação de uma indenização equitativa, de modo que o juiz possa, quando da 

fixação do valor da condenação, afastar o princípio da reparação integral da vítima previsto no 

artigo 944, caput, e preservar o mínimo existencial do autor do dano sempre que necessário. 

Neste ponto, é apenas da medida da indenização de que se trata, já que não seria cabível cogitar 

a subsidiariedade.  

O que se deve ter em mira, portanto, é a tutela da dignidade da pessoa, cujo um dos 

corolários é a garantia do mínimo existencial. Nesse viés, a dignidade da pessoa humana assume 

o papel de postulado normativo da existência digna, servindo como medida de aplicação do 

princípio da reparação integral e da regra constante do caput do artigo 944.  Independentemente 

de a pessoa ser capaz ou não, ter deficiência ou não, e independentemente da espécie de 

deficiência que tenha, essa proteção deve ser observada em favor de todos, evitando-se que a 

indenização submeta o causador do dano e até mesmo sua família a condições indignas de vida. 

Mas, em uma situação concreta, pode ser que a pessoa com deficiência apresente demandas 

especiais, sobretudo considerando suas necessidades de apoio, tais como acompanhantes, 

equipamentos de mobilidade e acessibilidade comunicacional, tratamentos, medicamentos, 

entre outras, especificidades estas que deverão ser consideradas pelo magistrado no juízo de 

equidade quando da fixação do quantum debeatur. E é de todo recomendável que a aferição das 

necessidades, que integram o mínimo existencial em cada caso, seja corroborada por avaliação 

multidisciplinar, não estritamente médica.  

Observa-se que a solução por último apresentada não lastreia a possibilidade de redução 

equitativa da indenização no fato em si de a pessoa apresentar uma deficiência ou na sua 

vulnerabilidade existencial. Mas leva em consideração a vulnerabilidade patrimonial quando 

houver risco de comprometimento do mínimo existencial, em cuja aferição a deficiência influi. 

Tal raciocínio não se aplica apenas às pessoas com deficiência psíquica ou intelectual, mas, 

como dito, indistintamente a qualquer pessoa, tenha ou não deficiência.   
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